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13/05/2024 

 
 

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL NA FORMA COMO 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
aprovada em 24/11/2004 e com fundamento no art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal e nos 
artigos 2º, 5º, alínea “h” do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e ainda, 

CONSIDERANDO o objeto do PA – MPPR nº 0076.19.001403-5 cujo conteúdo se refere ao 
monitoramento da estrutura física e pessoal dos equipamentos da Assistência Social de Laranjeiras 
do Sul/PR, de modo a garantir atenção básica e especial aos munícipes, conforme a demanda 
manifesta; 
CONSIDERANDO o princípio de autotutela que norteia a Administração Pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de instrumentalizar corretamente o processo de aproveitamento 
do imóvel para implantação da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

DECRETA: 
 

Art.1º - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, nos 
termos do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, e alterações posteriores: as áreas de imóveis urbano 
com área total de 632,48 m2 (seiscentos e trinta e dois metros e quarenta e oito centímetros), com 
benfeitorias, de propriedade de ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB – SEÇÃO DO 
PARANÁ, CNPJ nº 77.538.510/0001-41 com sede na Rua Brasilino Moura, 253, Ahú, cidade de 
Laranjeiras do Sul, Paraná-PR. 

Art. 2º - A área objeto do presente decreto situa-se na Avenida José Campigotto, 987, 
Quadra 01, Lote 03, do Loteamento Bom Pastor, deste município e Comarca, conforme descrição 
abaixo: 

1) Lote nº03 da Quadra nº 1, loteamento Bom Pastor. Com área de 632,48m2 (seiscentos e 
trinta e dois metros e quarenta e oito centímetros), localizado na Avenida José Campigotto, 987, 
terreno com benfeitorias, constando edificação de 364,38m² de área construída em alvenaria, 
localizado no Quadro Urbano desta Cidade. Matrícula – 25.868 do Cartório de Registro Geral de 
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul. 

Art. 3º- A desapropriação da área do imóvel urbano declarada de utilidade pública por 
este Decreto, destinar-se-á a implantação da Secretaria Municipal de Assistência Social tendo em 
vista o PA – MPPR nº 0076.19.001403-5, bem como de diversos setores da Administração Pública. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 
dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente. 

Art. 5º - O expropriante no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por este 
Decreto poderá alegar, para efeitos de imissão provisória de posse, a urgência a que se refere o art. 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 13 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 040/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 16 de 
maio a 22 de maio munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

FARMÁCIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34618 MARIA VICTTORYA PAVLAK 19/11/2000 2º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 038/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 038/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
NATHALIA ZANIN DE RAMOS DIREITO NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
VEDAÇÃO DE TERRENO COM ALAMBRADO DE TELA GALVANIZADA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 040/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2024 - PMLS 
 
Objeto: DISPENSA EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA 
SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.676.642/0001-08, com endereço na Rua Francisco Pires da Rocha, n° 309, Sala 02, 
Bonsucesso, Guarapuava-PR, CEP 85.045-010, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE 
ZANINI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 10.088.335-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 060.697.569-16, residente e domiciliado em Guarapuava-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 53.969,04. 
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
LEI Nº 015/2024 

14/05/2024 
 
 

SUMULA: RATIFICA A REDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO E DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR) E 
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO. 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Ficam ratificadas, no Município de Laranjeiras do Sul, as redações do Contrato 
de Consórcio Público e do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná 
(CISPAR) anexas, ficando autorizado e ratificado o ingresso do Município no CISPAR. 

Parágrafo único. Diante da aprovação de que trata o caput, fica autorizado que o 
Município se submeta às disposições do Contrato de Consórcio Público, do Estatuto Social e de 
todas as demais deliberações aprovadas pela Assembleia Geral ou pelos órgãos do consórcio nos 
assuntos que lhe disserem respeito. 

Art. 2º. O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com personalidade 
jurídica de direito público. 

Art. 3º. Fica o Município autorizado a firmar os ajustes e contratações desejados por si 
junto ao CISPAR, desenvolvendo todos os objetivos primordiais e secundários no âmbito da 
cooperação federativa, tais como previstos no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto Social do 
consórcio. 

Art. 4º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município e o Consórcio, a 
Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, bem como o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, além do Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 007/2024 – PMLS, cujo objeto é: DISPENSA EMERGENCIAL PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ADJUDICA a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.676.642/0001-08, pelo valor de R$ 
53.969,04. 

 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 15 de maio de 2024.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

DECRETO N.º 90, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

Altera a Gratificação pelo Exercício de 

Função de Confiança. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – ALTERAR a gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-5 para F-1, do servidor público municipal CERILIO BARBOSA DE 

LIMA, em decorrência de o servidor passar a ser responsável pela Ouvidoria Geral do 

Municipio, a partir do dia 15 de maio de 2024 em conformidade com o que dispõe o art. 

36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004 e também com o disposto na 

Lei Municipal 1428 de 02 de abril de 2024. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de maio de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar para o ano 
letivo de 2024, linhas: Bandeira e Rio Quati. 
VALOR ESTIMADO: R$ 222.282,44 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 29/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ 

                  CNPJ: 95.587.648/0001-12 
  Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de madeiras de eucalipto para atender as 
necessidades da administração pública municipal 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MARTINELLI MADEIRAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.014.626/0001-36, com sede na Cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, n° s/n, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.560-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF 094.458.239-74, portador da cédula de 
identidade civil RG nº  10.116.070-0 SSP/PR.com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 MADEIRA DE EUCALIPTO SEM TRATAMENTO 
Madeira de eucalipto sem tratamento, serrada 
em varias bitolas. Obs: As medidas das peças 
poderao variar de acordo com a necessidade do 
municipio.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

M³ 15,00 1.651,61 24.774,15 

1 2 MADEIRA DE EUCALIPTO SEM TRATAMENTO 
(PECAS INTEIRA) Madeira de eucalipto sem 
tratamento (pecas inteira), com no minimo 
40cm de diametro na ponta mais fina. Obs: O 
comprimento das peças podera variar, de 
acordo com a necessidade do municipio.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

M³ 15,00 1.213,77 18.206,55 

1 3 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO (SERRADA 
EM PRANCHA) Madeira de eucalipto tratado em 
autoclave com CCA, serrada em prancha, com 
5cm de espessura por 20 a 30 cm largura e de 
4,0 a 5,0 metros de comprimento, com garantia 
minima de 15 anos contra apodrecimento e 
fungos. Obs: As medidas das pranchas poderao 
variar de acordo com a necessidade do 
municipio.   

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

M³ 50,00 2.201,69 110.084,50 

1 4 MADEIRAS DE EUCALIPTO SEM TRATAMENTO 
(PEÇAS CAIBROS) Madeira de eucalipto tratado 
em autoclave com CCA, serrada em varias 
bitolas, com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos. Obs: As medidas das 
pecas poderao variar de acordo com a 
necessidade do municipio.   

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

M³ 60,00 1.288,38 77.302,80 

1 5 VIGAS EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 
(PECAS INTEIRA) Vigas em madeira de eucalipto 
tratado em autoclave com CCA, com no minimo 
40cm de diametro na ponta mais fina, com 
garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 400,00 179,08 71.632,00 

2 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 12 A 15CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 12 a15cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 200,00 35,40 7.080,00 

2 2 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 15 A 20CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 15 a 20Cm de 
diametro, com garantia minima de 15 anos 
contra apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 200,00 40,94 8.188,00 

2 3 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 20 A 25CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 20 a 25cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 100,00 58,928 5.892,80 

2 4 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 25 A 30CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 25 a 30cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 200,00 149,79 29.958,00 

2 5 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 35 A 40CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 35 a 40cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

MT 120,00 169,76 20.371,20 

TOTAL 373.490,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 373.490,00 (Trezentos setenta e três mil quatrocentos noventa 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 15 de maio 
de 2024 até 14 de maio de 2025 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  15 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.879.359/0001-02, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Avenida Manoel Ribas, nº 
2900, Bairro Centro, CEP 85.301-020, neste ato representada pelo representante legal o Senhor NELSON 
BAVARESCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.365.809-04, portador da Cédula de Identidade nº 4.456.480-7 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
2525, bairro Centro, CEP 85.301-070, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra (parte mecânica), para 
manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 

 
NELSON BAVARESCO & CIA. LTDA 
Lot
e 

Ite
m Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 68 
Aplicação: Veiculo Fiat Uno Mille Way Economic 1000, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVA-3966, nº 68.  

UN 1 2.910,98 2.910,98 

2 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 
68 Aplicação: Veiculo Fiat Uno Mille Way Economic 1000, Ano 
2011, Modelo 2012, Placa AVA-3966, nº 68.  

HS 7 110,44 773,08 

20 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW KOMBI Nº 78 Aplicação: 
Veiculo Volkswagen Kombi Furgao 1.4, Ano 2013, Modelo 2014, 
Placa AXE-7438, nº 78.  

UN 1 5.007,83 5.007,83 

20 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW KOMBI Nº 78 
Aplicação: Veiculo Volkswagen Kombi Furgao 1.4, Ano 2013, 
Modelo 2014, Placa AXF-7438, nº 78.  

HS 7 106,67 746,69 

35 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO STRADA WORKING CE Nº 122 
Aplicação: Veiculo Strada Working CE 1.4, Ano/Modelo 2016, 
Placa BAN-7848, nº 122.  

UN 1 5.500,00 5.500,00 

35 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO STRADA WORKING 
CE Nº 122 Aplicação: Veiculo Strada Working CE 1.4, Ano/Modelo 
2016, Placa BAN-7848, nº 122.  

HS 7 106,05 742,35 

37 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 Nº 119 
Aplicação: Veiculo Toyota Etios SD XS 1.5, Ano/Modelo 2016, 
Placa BAK 1718, nº 119.  

UN 1 3.206,25 3.206,25 

37 3 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 Nº 118 
Aplicação: Veiculo Toyota ETIOS SD XS 1.5, Ano/Modelo 2016, 
Placa BAK-1716, nº 118.  

UN 1 5.500,00 5.500,00 

37 4 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO TOYOTA ETIOS SD XS 
1.5 Nº 118 Aplicacao: Veiculo Toyota Etios SD XS 1.5, Ano/Modelo 
2016, Placa BAK-1716, nº 118.  

HS 7 106,05 742,35 

38 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA ETIOS X 1.3  Nº 124 
Aplicacao: Veiculo Toyota ETIOS X 1.3  Ano 2016, Modelo 2017, 
Placa BBC-5114, nº 124.  

UN 1 5.251,50 5.251,50 

38 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO TOYOTA ETIOS X 1.3 
Nº 124 Aplicacao: Veiculo Toyota Etios X 1.3, Ano 2016, Modelo 
2017, Placa BBC-5114, nº 124.  

HS 7 105,42 737,94 
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43 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 127 
Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, 
Placa BBR-1787, nº 127.  

UN 1 1.820,68 1.820,68 

43 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 127 Aplicação: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1787, nº 127.  

HS 1 104,16 104,16 

43 3 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX Nº 
128 Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1797, nº 128.  

UN 1 1.147,00 1.147,00 

43 5 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX Nº 
129  Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1798, nº 129.  

UN 1 4.219,65 4.219,65 

43 6 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
FLEX Nº 129 Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, 
Modelo 2018, Placa BBR-1798, nº 129.  

HS 1 104,16 104,16 

43 7 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX Nº 
130 Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1793, nº 130.  

UN 1 4.506,99 4.506,99 

43 8 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
FLEX Nº 130 Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, 
Modelo 2018, Placa BBR-1793, nº 130.  

HS 5 104,16 520,80 

43 9 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX Nº 
131  Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1837, nº 131.  

UN 1 5.500,00 5.500,00 

43 10 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
FLEX Nº 131  Aplicacao: Veiculo Fiat Uno Drive 1.0, Ano 2017, 
Modelo 2018, Placa BBR-1837, nº 131.  

HS 7 104,16 729,12 

48 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO CAMIONETE GM MONTANA Nº 
140 Aplicação: Veículo Camionete Ambulância GM Montana 
Raytec, Ano 2018/Modelo 2019, Placa BCO-1825, nº 140.  

UN 1 4.162,79 4.162,79 

48 2 

MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO CAMIONETE GM 
MONTANA Nº 140 Aplicação: Veículo Camionete Ambulância GM 
Montana Raytec, Ano 2018/Modelo 2019, Placa BCO-1825, nº 
140.  

HS 4 104,79 419,16 

TOTAL 54.353,48 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 54.353,48 (cinquenta quatro mil trezentos cinquenta e tres reais e 
quarenta e oito centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da 

Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00600 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00620 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00610 00504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01450 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
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2024 12.122.0007.2040 01480 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01490 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01640 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01650 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02540 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02560 00162 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02870 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03185 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03190 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03340 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03760 01497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 03850 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04175 00851 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04180 00852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04270 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04490 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 01065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 30 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
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sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 02 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.824.499/0001-51, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor GILSON PEDRO PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.536.003-2 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra (parte mecânica), para 
manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 

 
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

3 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT STRADA Nº 62 Aplicação: Veiculo 
Fiat Strada Fire Flex CS 1.4, Ano/Modelo 2011, Placa ATU-9731, nº 62.  UN 1 355,90 355,90 

3 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT STRADA Nº 62 
Aplicacao: Veiculo Fiat Strada Fire Flex CS 1.4, Ano/Modelo 2011, Placa 
ATU-9731, nº 62.  

HS 13 108,56 1.411,28 

4 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW ONIBUS Nº 28 Aplicacao: Veiculo 
Volkswagen Onibus, Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, nº 28.  UN 1 5.667,93 5.667,93 

4 4 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW ONIBUS Nº 28 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus, Ano/Modelo 2008, Placa AQV-
1223, nº 28.  

HS 30 159,1 4.773,00 

5 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT FIORINO Nº 52 Aplicacao: 
Veiculo Fiat Fiorino, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARG-9095, nº 52.  UN 1 5.322,02 5.322,02 

5 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT FIORINO Nº 52 
Aplicacao: Veiculo Fiat Fiorino, Ano 2009, Modelo 2010, Placa ARG-
9095, nº 52.  

HS 13 107,93 1.403,09 

15 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE JIPE Nº 04 
Aplicacao: Veiculo Toyota Bandeirante Jipe, Ano/Modelo 1987, Placa 
ADH-9103, nº 04.  

UN 1 15.000,00 15.000,00 

15 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE 
JIPE Nº 04 Aplicacao: Veiculo Toyota Bandeirante Jipe, Ano/Modelo 
1987, Placa ADH-9103, nº 04.  

HS 15 104,16 1.562,40 

16 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTES CAMIONETA 
Nº 12 Aplicacao: Veiculo Toyota Bandeirantes Camioneta, Ano/Modelo 
1998, Placa AIB-5424, nº 12.  

UN 1 9.027,48 9.027,48 

24 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
91 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9366, nº 91.  

UN 1 9.484,21 9.484,21 

24 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 91 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 
(basculante), Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9366, nº 91.  

HS 26 153,55 3.992,30 

24 3 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
92 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 (basculante), 
Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9370, nº 92.  

UN 1 863,49 863,49 
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24 4 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 92 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 
(basculante), Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9370, nº 92.  

HS 15 153,55 2.303,25 

24 7 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO C-2629 Nº 
98 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 (plataforma), 
Ano/Modelo 2013, Placa AYB-8619, nº 98.  

UN 1 11.597,07 6.002,29 

24 8 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 
C-2629 Nº 98 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao C-2629 - 6X4 
(plataforma), Ano/Modelo 2013, Placa AYB-8619, nº 98.  

HS 25 153,55 3.838,75 

32 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO RENAULT MASTER Nº 115 Aplicacao: 
Veiculo Renault Master Furgao L3H2, Ano 2013, Modelo 2014, Placa 
AYD-1657, nº 115.  

UN 1 9.235,14 9.235,14 

32 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO RENAULT MASTER Nº 115 
Aplicacao: Veiculo Renault Master Furgao L3H2,  Ano 2013, Modelo 
2014, Placa AYD-1657, nº 115.  

HS 20 104,17 2.083,40 

45 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB VAN SPRINTER Nº 134 Aplicação: 
Veículo Mercedes Bens Van 515 - 146CV Sprinter, Diesel, 21 
passageiros, Ano 2017/Modelo 2018, Placa BBZ-4413, nº 134.  

UN 1 1.398,57 1.398,57 

TOTAL 83.724,50 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 83.724,50 (oitenta tres mil setecentos vinte quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00600 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00620 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00610 00504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01450 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01480 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01490 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01640 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01650 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02540 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02560 00162 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02870 00000 3.3.90.30.00.00 
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2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03185 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03190 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03340 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03760 01497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 03850 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04175 00851 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04180 00852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04270 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04490 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 01065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 30 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 02 de maio de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada MACIEL BAPTISTEL - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.867.514/0001-08, com sede na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, 
Bairro Centro, CEP 85.168-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MACIEL BAPTISTEL, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 955.526.349-34, portador da Cédula de Identidade nº 6.794.995-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, Bairro Centro, CEP 
85.168-000, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra (parte mecânica), para 
manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 

 
MACIEL BAPTISTEL 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

6 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, Nº 160  
Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, nº 160, Ano 2021, 
Modelo 2022, Placa BEX-4G22, nº 160.   

UN 1 7.800,00 7.800,00 

6 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - PECAS DE REPOSICAO - 
VEÍCULO GOL N° 160 Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, 
nº 160, Ano 2021, Modelo 2022, Placa BEX-4G22, nº 160.  

HS 9 108,81 979,29 

6 3 
PECAS DE REPOSICAO - VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, Nº 161  
Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, nº 161, Ano 2021, 
Modelo 2022, Placa BEX-4F25, nº 161.   

UN 1 7.643,99 7.643,99 

6 4 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - PECAS DE REPOSICAO - 
VEÍCULO GOL N° 161  Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, 
nº 161, Ano 2021, Modelo 2022, Placa BEX-4F25, nº 161.  

HS 9 108,81 979,29 

6 5 
PECAS DE REPOSICAO - VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, Nº 162  
Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, nº 162, Ano 2021, 
Modelo 2022, Placa BEX-4F50, nº 162.   

UN 1 7.800,00 7.800,00 

6 6 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - PECAS DE REPOSICAO - 
VEÍCULO VW GOL N°162 Veiculo VW Gol 1.0L MC4, nº 162, 
Ano 2021, Modelo 2022, Placa BEX-4F50, nº 162.  

HS 9 108,81 979,29 

6 7 
PECAS DE REPOSICAO - VEÍCULO VW GOL 1.0L MC4, Nº 164  
Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L MC4, nº 164, Ano 2021, 
Modelo 2022, Placa BEY-2G17, nº 164.   

UN 1 6.416,19 6.416,19 

6 8 

MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - PECAS DE REPOSICAO - 
VEÍCULO VW GOL N°164 Aplicacao: Veiculo VW Gol 1.0L 
MC4, nº 164, Ano 2021, Modelo 2022, Placa BEY-2G17, nº 
164.  

HS 4 108,81 435,24 

8 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VOLARE MICRO-ONIBUS 
Nº 51 Aplicacao: Veiculo Volare Micro-Onibus V8L, Ano 
2008, Modelo 2009, Placa AQR-3380, nº 51.  

UN 1 9.810,50 9.810,50 

8 2 

MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VOLARE 
MICRO-ONIBUS Nº 51 Aplicacao: Veiculo Volare Micro-
Onibus V8L, Ano 2008, Modelo 2009, Placa AQR-3380, nº 
51.  

HS 12 159,93 1.919,16 
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18 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW CAMINHAO 13.180 
Nº 54 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Caminhao 13.180 Euro 
Worker, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, nº 54.  

UN 1 8.092,66 8.092,66 

18 2 

MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW CAMINHAO 
13.180 Nº 54 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Caminhao 
13.180 Euro Worker, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-
6492, nº 54.  

HS 12 158,45 1.901,40 

22 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB ONIBUS 370 Nº 81 
Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Onibus 370, Ano/Modelo 
1986, Placa BXE-6365, nº 81.  

UN 1 18.000,00 18.000,00 

22 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO MB ONIBUS 
370 Nº 81 Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Onibus 370, 
Ano/Modelo 1986, Placa BXE-6365, nº 81.  

HS 12 157,34 1.888,08 

52 1 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO - VEICULO MICRO ONIBUS VW 8.160 
OD N° 149 Aplicacao: Veiculo Micro-Onibus VW 8.160 OD, 
ano 2020, chassi 9532M52PXMR104853, n° 149.  

UN 1 11.374,21 11.323,33 

52 2 
MÃO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO MICRO ONIBUS 
VW 8.160 OD N° 149 Aplicacao: Veiculo Micro-Onibus VW 
8.160 OD, ano 2020, chassi 9532M52PXMR104853, n° 149.  

HS 1 153,14 153,14 

TOTAL 86.121,56 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 86.121,56 (oitenta seis mil cento vinte e um reais e cinquenta seis 
centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00600 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00620 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00610 00504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01450 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01480 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01490 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01640 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01650 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02540 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02560 00162 3.3.90.30.00.00 
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2024 10.301.0008.2066 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02870 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03185 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03190 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03340 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03760 01497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 03850 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04175 00851 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04180 00852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04270 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04490 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 01065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 30 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 02 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada GUERRA & NASCIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.796.578/0001-94, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rodovia BR 277, Km 455, 
s/n, bairro BR, CEP 85.301-970, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PARAILIO FALKEMBAK 
DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 545.820.409-34, portador da Cédula de Identidade nº 4.067.138-2, 
expedida por SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua 
Vereador Jose Ayres de Oliveira, nº 1390, bairro Centro, CEP 85.301-240, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra (parte mecânica), para 
manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 

 
GUERRA E NASCIMENTO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

9 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO SCANIA ONIBUS Nº 05 Aplicacao: 
Veiculo Scania Onibus K-112 CL, Ano/Modelo 1990, Placa BWI-5811, nº 
05.  

UN 1 8.400,00 8.400,00 

9 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO SCANIA ONIBUS Nº 05 
Aplicacao: Veiculo Scania Onibus K-112 CL, Ano/Modelo 1990, Placa BWI-
5811, nº 05.  

HS 7 160,03 1.120,21 

41 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB ONIBUS 1519  Nº 125 Aplicacao: 
Veiculo MB Onibus 1519 - ORE3, Ano/Modelo 2017, Placa BBJ-1594, nº 
125.  

UN 1 8.053,51 8.053,51 

41 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO MB ONIBUS 1519  Nº 125 
Aplicacao: Veiculo MB Onibus 1519 - ORE3, Ano/Modelo 2017, Placa BBJ-
1594, nº 125.  

HS 9 155,31 1.397,79 

42 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD F-4000 G Nº 26 Aplicacao: 
Veiculo Ford F-4000 G, Ano/Modelo 2007, Placa AOR-1226, nº 26.  UN 1 4.591,98 4.591,98 

42 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD F-4000 G Nº 26 
Aplicacao: Veiculo Ford F-4000 G, Ano/Modelo 2007, Placa AOR-1226, nº 
26.  

HS 4 105,36 421,44 

46 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW MICRO-ONIBUS Nº 138 Aplicacao: 
Veiculo VW Micro-Onibus 8.160 OD - Ano 2018, Modelo 2019, Placa 
BCM-6115, nº 138.  

UN 1 9.491,21 9.491,21 

46 2 
MAO DE OBRA (HORA TÉCNICA) - VEICULO VW MICRO-ONIBUS Nº 138   
Aplicacao: Veiculo VW Micro-Onibus 8.160 OD - Ano 2018, Modelo 2019, 
Placa BCM-6115, nº 138.  

HS 7 155,31 1.087,17 

50 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO CAMINHAO PIPA MB Nº 146 Aplicacao: 
Veiculo Mercedes Benz Caminhao Pipa LK1519, Ano 1986, Placa AFQ-
7658, nº 146.  

UN 1 5.786,76 5.786,76 

50 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO CAMINHAO PIPA MB Nº 146 
Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Caminhao Pipa LK1519, Ano 1986, 
Placa AFQ-7658, nº 146.  

HS 5 153,46 767,30 

55 1 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 260E30 Nº 
170 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas RHY-
8C95, n° 170.  

UN 1 13.634,13 13.634,13 

55 2 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 
Nº 170 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas 
RHY-8C95, n° 170.  

HS 5 153,37 766,85 

55 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 260E30 Nº 
171 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas RHY- UN 1 11.091,25 11.091,25 
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8C93, n° 171.  

55 4 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 
Nº 171 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas 
RHY-8C93, n° 171.  

HS 5 153,35 766,75 

55 5 
PECAS DE REPOSICAO - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 260E30 Nº 
172 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas RHY-
8C94, n° 172.  

UN 1 9.904,54 9.904,54 

55 6 
MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO IVECO CAMINHÃO TECTOR 
Nº 172 Aplicação: Veículo Caminhão Tector 260E30, ano 2022. Placas 
RHY-8C94, n° 172.  

HS 2 153,35 306,70 

56 1 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO - VEICULO M. BENZ/ ANTEGO 1419 N° 188 
Aplicação: Veiculo. M. Benz / Antego 1419, ano 2021, placa RHU5A42, 
n°188  

UN 1 8.603,56 8.603,56 

56 2 
MÃO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO M. BENZ/ ANTEGO 1419 N° 
188 Aplicacao: Veiculo. M. Benz/ Antego 1419, ano 2021, placa 
RHU5A42, n° 188  

HS 5 153,27 766,35 

TOTAL 86.957,50 
 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 86.957,50 (oitenta seis mil novecentos cinquenta sete reais e cinquenta  
centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00600 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00620 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00610 00504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01450 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01480 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01490 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01640 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01650 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02540 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02560 00162 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02870 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
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2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03185 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03190 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03340 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03760 01497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 03850 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04175 00851 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04180 00852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04270 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04490 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 01065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 30 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 02 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 72.062.532/0001-64, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua XV de 
Novembro, nº 1265, sala, bairro Centro, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor VOLMAR LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador da Cédula de Identidade nº 
3.235.430-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua José 
Bonifácio, nº 1701, bairro Centro, CEP 85.301-160, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra (parte mecânica), para 
manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da administração municipal. 

 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
10 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 69 

Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano/Modelo 
2012, Placa AVS-6530, nº 69.  

UN 1,00 15.380,17 15.380,17 

10 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
69 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano/Modelo 
2012, Placa AVS-6530, nº 69.  

HS 8,10 160,58 1.300,70 

10 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 70 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano/Modelo 
2012, Placa AVT-3398, nº 70.  

UN 1,00 26.963,52 26.963,52 

10 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
70 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano/Modelo 
2012, Placa AVT-3398, nº 70.  

HS 12,25 160,58 1.967,11 

11 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 71 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 2012, 
Modelo 2013, Placa AWM-5421, nº 71.  

UN 1,00 10.166,78 10.166,78 

11 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
71 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 2012, 
Modelo 2013, Placa AWM-5421, nº 71.  

HS 3,81 157,44 599,85 

11 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 72 
Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 2012, 
Modelo 2013, Placa AWM-5419, nº 72.  

UN 1,00 18.662,64 18.662,64 

11 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
72 Aplicacao: Veiculo Volkswagen Onibus 15.190 EOD, Ano 2012, 
Modelo 2013, Placa AWM-5419, nº 72.  

HS 23,50 157,44 3.700,88 

13 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO VOLARE MICRO-ONIBUS Nº 66 
Aplicacao: Veiculo Volare Micro-Onibus V8L, Ano 2011, Modelo 
2012, Placa AVI-8555, nº 66.  

UN 1,00 902,45 902,45 

13 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO VOLARE MICRO-ONIBUS 
Nº 66 Aplicacao: Veiculo Volare Micro-Onibus V8L, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVI-8555, nº 66.  

HS 20,00 158,92 3.178,40 

19 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 1317E 
Nº 55 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 1317E, Ano 2010, 

UN 1,00 7.245,16 7.245,16 
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Modelo 2011, Placa ATP-1894, nº 55.  
19 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO 

CAMINHAO 1317E Nº 55 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-1894, nº 55.  

HS 3,88 159,10 617,32 

19 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 1317E 
Nº 56 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 1317E, Ano 2010, 
Modelo 2011, Placa ATP-2551, nº 56.  

UN 1,00 6.342,45 6.342,45 

19 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO 
CAMINHAO 1317E Nº 56 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-2551, nº 56.  

HS 5,28 159,10 840,05 

19 5 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FORD CARGO CAMINHAO 1317E 
Nº 57 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 1317E, Ano 2010, 
Modelo 2011, Placa ATP-2557, nº 57.  

UN 1,00 8.211,76 8.211,76 

19 6 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FORD CARGO 
CAMINHAO 1317E Nº 57 Aplicacao: Veiculo Ford Cargo Caminhao 
1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-2557, nº 57.  

HS 13,16 159,10 2.093,76 

27 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO MB CAMINHAO ACCELO 1016 Nº 
103 Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Caminhao Accelo 1016 
(comboio), Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, nº 103.  

UN 1,00 370,64 370,64 

27 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO MB CAMINHAO ACCELO 
1016 Nº 103  Aplicacao: Veiculo Mercedes Benz Caminhao Accelo 
1016 (comboio), Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, nº 103.  

HS 21,34 157,99 3.371,51 

30 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 113 Aplicacao: 
Veiculo Fiat Uno Mille Way Economic 1000, Ano/Modelo 2015, Placa 
AZR-3708, nº 113.  

UN 1,00 3.590,75 3.590,75 

34 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT DUCATO MARTICAR VAN Nº 
117 Aplicacao: Veiculo Fiat Ducato Marticar - Van, Ano 2015, Modelo 
2016, Placa BAK-1813, nº 117.  

UN 1,00 248,84 248,84 

34 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT DUCATO 
MARTICAR - VAN Nº 117 Aplicacao: Veiculo Fiat Ducato Marticar - 
Van, Ano 2015, Modelo 2016, Placa BAK-1813, nº 117.  

HS 6,33 107,93 683,20 

36 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO CAMIONETE L200 MITSUBSHI Nº 
151  Aplicação: Veículo Camionete L200 MITSUBSHI, Diesel, Ano 
2020/Modelo 2021, Placa BER-3J32, nº 151.   

UN 1,00 7.718,41 7.718,41 

36 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO CAMIONETE L200 
MITSUBSHI Nº 151  Aplicação: Veículo Camionete L200 MITSUBSHI, 
Diesel, Ano 2020/Modelo 2021, Placa BER-3J32, nº 151.  

HS 30,00 105,92 3.177,60 

44 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 Nº 132  
Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, Ano 2017/Modelo 
2018, Placa BBW-9903, nº 132.  

UN 1,00 1.621,08 1.621,08 

44 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 
1.4 Nº 132 Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, Ano 
2017/Modelo 2018, Placa BBW-9903, nº 132.  

HS 0,81 104,42 85,37 

44 3 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 Nº 135 
Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, Ano/Modelo 2018, 
Placa BCD-1631, nº 135.  

UN 1,00 7.946,60 7.946,60 

44 4 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 
1.4 Nº 135 Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, 
Ano/Modelo 2018, Placa BCD-1631, nº 135.  

HS 15,00 104,42 1.566,30 

44 5 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 Nº 136  
Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, Ano/Modelo 2018, 
Placa BCD-1630, nº 136.  

UN 1,00 7.718,60 7.718,60 

44 6 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO FIAT SIENA 
ATTRACTIV1.4 Nº 136 Aplicação: Veículo Fiat Siena Attractiv 1.4 Flex, 
Ano/Modelo 2018, Placa BCD-1630, nº 136.  

HS 0,99 104,42 103,38 
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47 1 PECAS DE REPOSICAO - VEICULO CAMIONETE L200 TRITON Nº 139  
Aplicação: Veículo Camionete L200 Triton Sport GL, Diesel, Ano 
2018/Modelo 2019, Placa BCO-1825, nº 139.  

UN 1,00 3.711,83 3.711,83 

47 2 MAO DE OBRA (HORA TECNICA) - VEICULO CAMIONETE L200 
TRITON Nº 139 Aplicação: Veículo Camionete L200 Triton Sport GL, 
Diesel, Ano 2018/Modelo 2019, Placa BCO-1825, nº 139.  

HS 11,35 105,55 1.197,99 

TOTAL 151.285,08 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 151.285,08 (cento cinquenta e um mil duzentos oitenta e cinco reais e 
oito centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da 

Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00600 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00620 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 00610 00504 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01450 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01480 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01490 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01640 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 01650 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02540 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02560 00162 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 02870 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03185 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03190 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03340 00303 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03760 01497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 03850 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04175 00851 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04180 00852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04270 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04490 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 01065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 30 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 02 de maio de 2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   1188//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  EEMMPPRREESSAASS  MMEE  OOUU  EEPPPP,,   NNOOSS  LLOOTTEESS  QQUUEE  NNÃÃOO  UU LLTTRRAAPPAASSSSAARR  OO  

VVUULLTTOO  DDEE  RR$$  8800..000000,,0000  ((OOIITTEENNTTAA  MMIILL  RREEAAIISS ))  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoe ira, com base na 
Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar n.º 
123/2006 e Lei Municipal nº. 303/2017, torna público que fará realizar-se ÀS 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação  
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   1188//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  

PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONN TTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNOO  FFOORR NNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  

PPEEÇÇAASS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVV AA  EE  CCOORRRREETTIIVVAA  DDEE  VVEEÍÍ CCUULLOOSS,,   ÔÔNNIIBBUUSS,,   

MMIICCRROO--ÔÔNNIIBBUUSS,,   VVAANNSS,,   AAMMBBUULLÂÂNNCCIIAASS ,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEE NNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS ,,   QQUUEE  

CCOOMMPPÕÕEE  AA  FFRROOTTAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..   
  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1155  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002244..   

  

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2024 

Edital Nº 003/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna 
público. 

 
RESULTADO PRELIMINAR PARA O TESTE SELETIVO 005/2024  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
 

CONCORRENTE 
Classificação 

IZABEL MARIA DOMBROVSKI 
1º 

TAINÁ APARECIDA DOS SANTOS 
2º 

FRANCIELI CAMARGO 
3º 

EDNA ZIMBRO 
DESCLASSIFICADO 

DANIELY BUSKEVICZ 
DESCLASSIFICADO 

 
 

 Os recursos, contra o resultado provisório, devem ser apresentados diretamente a 
comissão examinadora no prazo de 15/05/2024 a 20/05/2024 conforme cronograma previsto no 
edital de abertura. 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2024. 

  
 

 
 

          PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024 

Edital Nº 006/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna 
público. 

 
RESULTADO PRELIMINAR PARA O TESTE SELETIVO 002/2024  

 

AUXILIAR  DE SERVIÇOS GERAIS II 
 

CONCORRENTE 
Classificação 

CARLOS CESAR FERREIRA 
1º 

 
 

 Os recursos, contra o resultado provisório, devem ser apresentados diretamente a 
comissão examinadora no prazo de 15/05/2024 a 20/05/2024 conforme cronograma previsto no 
edital de abertura. 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2024. 

  
 

 
 

          PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2024 

Edital Nº 007/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna 
público. 

 
RESULTADO PRELIMINAR PARA O TESTE SELETIVO 007/2024  

 

MOTORISTA C – CAMINHÕES MÉDIO PORTE 
 

CONCORRENTE 
Classificação 

JHONI DAMIANI DE OLIVEIRA 
1º 

ELIZEU BONFIM 
2º 

 
 

 Os recursos, contra o resultado provisório, devem ser apresentados diretamente a 
comissão examinadora no prazo de 15/05/2024 a 20/05/2024 conforme cronograma previsto no 
edital de abertura. 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2024. 

  
 

 
 

          PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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 LEI Nº 987 

Data: 15/05/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de 

Auxílio-alimentação aos servidores 

públicos municipais e dá outras 

providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Auxílio- 

alimentação aos servidores públicos municipais, aos detentores de 

cargos de provimento efetivo, comissionados, conselheiros tutelares 

e aos que exercem funções temporárias, com vigência até 31 de 

dezembro de 2027, conforme o estipulado por esta Lei.  

 

Art. 2º O valor do auxílio alimentação será de R$ 300,00 

(trezentos reais) mensais, e será concedido proporcionalmente à 

carga horária laboral, sendo: 

 

 I - 100% do benefício para os servidores que laboram 40 horas 

semanais.  

III - 50% do benefício para os servidores que laboram 20 horas 

semanais.  

III - 25% do benefício para os servidores que laboram 10 horas 

semanais. 

 

 

 Art. 3º O auxílio alimentação de que trata a presente Lei:  

 

I - é de caráter/natureza indenizatório;  
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II - não integrará o vencimento, remuneração ou salário, nem se 

incorporará a estes para quaisquer efeitos;  

III - não está sujeito às incidências de quaisquer 

contribuições;  

IV - não será computado para efeitos de quaisquer vantagens que 

o servidor perceba ou venha a perceber;  

V - será pago via cartão magnético. 

 

Art. 4° Ficam excluídos do recebimento do auxílio alimentação 

os servidores que se encontrarem nas seguintes situações: 

 

I - ocupantes de cargo de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais;  

II - em gozo de benefício previdenciário, ou outro benefício 

que estiver afastado do trabalho, recebendo proporcionalmente os 

dias efetivamente trabalhados; 

III - em gozo de licença prêmio, licença maternidade, ou outras 

licenças ou afastamentos, remuneradas ou não;  

IV - faltado injustificadamente, ainda que apenas uma vez 

dentro do período de contabilização para recebimento do auxílio 

alimentação;  

V – afastado do cargo para cumprimento de penalidade de 

suspensão;  

VI – em gozo de férias;  

VII – quando do afastamento para concorrer e/ou exercer mandato 

eletivo;  

VIII – quando do afastamento para prestar serviço militar;  

IX – quando do afastamento decorrente de casamento. 

  

 

§ 1º Em casos que o servidor esteja afastado por atestado 

médico, por período superior a 1 (um) dia de trabalho no período de 

contabilização, este receberá proporcionalmente aos dias 

efetivamente trabalhados no período de contabilização. 
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 § 2º Em caso de falta com declaração de acompanhamento de 

familiar a consulta médica, este receberá proporcionalmente aos dias 

efetivamente trabalhados no período de contabilização.  

 

§ 3º Em caso de falta com declaração de acompanhamento de filho 

de até 6 (seis) anos em consulta médica, limitado a 1 (um) dia por 

ano, o servidor receberá o valor integral do auxílio alimentação. 

 

§ 4º Em caso de falta em decorrência de convocação para o 

tribunal do júri e convocação para trabalhar nas eleições, desde que 

comprovado por meio de declaração dos respectivos órgãos o 

comparecimento, o servidor receberá o valor integral do auxílio 

alimentação.  

 

§ 5º Em caso de falta com declaração de doação de sangue ou 

medula óssea, o servidor receberá o valor integral do auxílio 

alimentação.  

 

§ 6º Nos casos em que o afastamento do serviço motivados pelos 

incisos II, III, V, VI, VII, VIII e IX do artigo 4° sejam menores 

que o prazo utilizado para concessão do auxílio alimentação, estes 

deverão ser descontados proporcionalmente. 

 

§ 7º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, 

por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) 

dias.   
 

§ 8º Havendo a necessidade de ajustes quanto a valores que 

porventura os servidores tenham direito a receber ou descontos a 

efetuar, identificados após o lançamento do auxílio alimentação, 

estes serão efetuados no mês imediatamente subsequente.  
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Art. 5º Nos casos de servidor com mais de uma matrícula, o 

pagamento será realizado de forma proporcional a cada matrícula com 

referência as horas semanais, conforme exposto no artigo 2° desta 

Lei.  

 

Art. 6º Nos casos em que o servidor realize horas extras e 

ultrapasse a carga horária estipulada ao seu cargo, este não poderá 

receber o auxílio alimentação a maior, tendo como referência para 

recebimento a quantidade de horas exigidas para o cargo. 

 

Art.7º O auxílio alimentação será devido a partir de 1º de 

junho de 2024. 

 

Art. 8º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, 

no programa nº 04.02 Apoio Administrativo, a ação constante do Anexo 

I. 

  

Art. 9º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, 

com redação dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no 

programa nº 04.02 Apoio Administrativo, a ação constante do Anexo 

II. 

 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento 

Geral do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

financeiro de 2024, no valor de até R$ 510.000,00 (quinhentos e dez 

mil reais), na seguinte dotação: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.04022-110 Concessão de Auxílio-Alimentação aos Servidores 

3390.46.00.00  Auxílio-Alimentação    REC  00000       510.000,00 
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Art. 11 - Para cobertura do crédito a ser aberto de 

conformidade com o artigo anterior será utilizado o superávit 

financeiro de recursos livres. 

  

 Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

  

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 04.02 APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 
Objetivo: Dar o necessário suporte administrativo para a execução dos programas finalísticos do governo municipal. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
128 

 
Atividade 

 
Concessão de Auxílio-
Alimentação aos Servidores 

 
     Auxílios concedidos 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
286 

 
300 

    R$ 0,00 0,00 510.000,00 900.000,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 04.02 APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 
Objetivo: Dar o necessário suporte administrativo para a execução dos programas finalísticos do governo municipal. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

128 
 

Atividade 
 
Concessão de Auxílio-
Alimentação aos Servidores 

 
Auxílios concedidos 

 
Un 

 
286 

    R$ 510.000,00 
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 LEI Nº. 988 
DATA: 15/05/2024 

 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais): 

 

08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.26011-106 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente   REC  00841        2.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) de convênio firmado 

com a Secretaria de Estados da Cidades – SECID. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 065 

DATA: 15/05/2024 
 

Súmula: Altera dispositivos da Lei 
Complementar n. 001/2009  e dá 
outras providências. 
 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
apreciando, e Eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte, 

 
 
 L E I: 
 
 
 Art. 1º - Os níveis salariais “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G”, “H”, “I”, “J” e 
“L”, do Anexo II da Lei Complementar n. 001, de 27/10/2009, com redação dada 
por Leis Complementares posteriores, passam a vigorar na forma do Anexo I da 
presente Lei. 
 
 Art. 2º - Fica alterado o valor do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Departamento, símbolo C-3 para R$ 2.499,11 (dois mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e onze centavos). 
 

Art. 3º - O subsídio mensal dos membros do Conselho Tutelar será de R$ 
2.524,84 (dois mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de junho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MAIO DE 2024. 
  
 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

 3 

ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 

B – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEL REFERÊNCIAS 
 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

A 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
B 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
C 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
D 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
E 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
F 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
G 1.642,87 1.692,16 1.741,44 1.790,73 1.840,01 1.889,30 1.938,59 1.987,87 2.037,16 2.086,44 
H 2.089,24 2.151,92 2.214,59 2.277,27 2.339,95 2.402,63 2.465,30 2.527,98 2.590,66 2.653,33 
I 2.186,76 2.252,36 2.317,97 2.383,57 2.449,17 2.514,77 2.580,38 2.645,98 2.711,58 2.777,19 
J 2.481,65 2.556,10 2.630,55 2.705,00 2.779,45 2.853,90 2.928,35 3.002,80 3.077,25 3.151,70 
L 2.593,28 2.671,08 2.748,88 2.826,68 2.904,47 2.982,27 3.060,07 3.137,87 3.215,67 3.293,47 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de teste de 
vazão e qualidade, nos poços artesianos do Distrito de Boa Vista e na Aldeia 
Indígena Pinhal, respectivamente, através da Secretaria Municipal de 
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 03/06/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de maio de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 073/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 073/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE PUBLICIDADE ELETRÔNICA DE TODOS OS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE SITE PADRONIZADO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO AO 
MUNICÍPIO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE MAIO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 02/05/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°. 21/2022 
INEXIGIBILIDADE N°.  03/2022 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 15 de maio de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 21/2022 que entre si  celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das 
Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal,  Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF ,  
brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Iden tidade (RG) sob o n°.  
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°.  644.104.129 -49, residente e domicil iado 
na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP: 85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná,  
doravante denominado CONTRATANTE ,  e, de outro lado,  a LIZ SERVIÇOS 
ONLINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob n°.  
03.725.725/0001-35,  com sede na Rua 240, nº 400, Bairro Meia Praia,  CEP: 
88.220-00 em Itapema - SC, neste ato representado pelo Senhor  CARLITO 
MELLO DE LIZ, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade (RG) de nº. 220.652 SSP/SC, inscrito no CPF sob nº. 181.488.089 -
53, residente e domici l iado na rua 222, nº 245, Bairro Meia Praia, CEP:  
88.220-000 em Itapema - SC, a seguir denominada Contratada ,  acordam e 
ajustam firmar o presente  Termo Aditivo do Contrato n°. 21/2022, nos termos 
da Lei  n°.  8.666/93 e alterações posteriores,  assim como pelas condições da 
INEXIGIBILIDADE nº 03/2022, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos dir eitos, 
obrigações e responsabil idades das partes.  

Cláusula Primeira:  Fica aditivado por 24 (vinte e quatro) meses o Contrato n°.  
21/2022, prorrogando sua vigência até a data de 15/05/2026 .  

Cláusula Segunda: Com o presente aditivo acresce -se ao contrato o valor de 
R$ 4.032,48  anuais a serem pagos em parcelas semestrais de R$ 2.016,24 .  

Cláusula Terceira: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF                            LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 
Prefeito Municipal                                       Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                       CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Testemunhas:  
 
_____________________                             ______________________ 
CPF:                                                             CPF:  

LIZ SERVICOS ONLINE 
LTDA:0372572500013
5

Assinado de forma digital por 
LIZ SERVICOS ONLINE 
LTDA:03725725000135 
Dados: 2024.04.26 15:03:36 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.30 09:45:56 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  87/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 06/2023 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 14 de maio de 2024. 
 
Primeiro  Termo Adit ivo do Contra to nº.  87/2023 que entre s i  ce lebram,  de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONT RATANT E ,  e de outro lado a empresa GUER RA  
ARTEF ATOS DE CON CR ETO LT DA ME,  inscr i ta no CNPJ n.º 42.078.621/0001 -38, 
s i tuada a Rua Deol inda O l ivei ra Luz, n. º  680, Sala 02,  Bair ro Getú l io  Vargas, 
Laranjei ras do Sul,  Estado do Paraná, CEP 85.304 -480, neste ato representada, 
por seu admin ist rador Sr.  Jonatan Luiz Guerra ,  residente e domic i l iado na c idade 
de Laranjei ras do Sul ,  inscr i to no CPF sob o n.º  063.209.469 -97 e portador da 
cédula de ident idade o n.º  8.350.621 -0 SSP/PR, doravante denominada 
CONTRATAD A ,  acordam e ajustam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contra to  n°.  
87/2023, nos termos da Lei n°.  8.666/93 e al terações poster iores, ass im como 
pelas condições da tomada de preços nº  06/2023, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada  e pelas cláusulas a seguir expressas 
def in idoras dos d i re i tos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica ad it ivado o Contrato n°.  87/2023 em R$ 73.835,00 
pela inc lusão de serv iços de engenharia re lat ivo à drenagem em dois pontos na 
avenida Das Flores  conforme proje tos .  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ME 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 42.078.621/0001-38 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

GUERRA ARTEFATOS 
DE CONCRETO 
LTDA:42078621000138

Assinado de forma digital por 
GUERRA ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA:42078621000138 
Dados: 2024.05.14 15:24:32 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.05.15 
08:44:34 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°. 26/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2021 
 
3°. TERMO ADITIVO 
De 26 de abril de 2024. 
 
Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 26/2021 que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-000, 
Porto Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49 e no RG 
sob o nº 4.142.437-0 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa GFSMED SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.360.256/0001-24, sito na rua Tiradentes, nº 1950, Centro, CEP 85.301-
080, na cidade Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. GUILHERME FERNANDES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 020.832.810-63 e 
no RG sob o nº 2085348924 SSP/RS, doravante denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato n°. 26/2021, nos termos da Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Pregão Presencial nº 
14/2021, bem como nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado pelo prazo de 12 (doze) meses o Contrato n°. 26/2021, 
prorrogando sua vigência até a data de 26/04/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal fica reajustado em 3,39% pela aplicação do INPC, nos 
termos da cláusula primeira do contrato 26/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                                       GFSMED SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI.    
Prefeito Municipal                                                                Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                              CNPJ sob o nº 40.360.256/0001-24 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________                                         ______________________ 
CPF:                                                                            CPF: 
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CONTRATO N°. 27/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2021 
 
3°. TERMO ADITIVO 
De 26 de abril de 2024. 
 
Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 27/2021 que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-000, 
Porto Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49 e no RG 
sob o nº 4.142.437-0 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
associação privada ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.585.039/0001-71, sito a Rua Diogo Pinto, nº 1145, Centro, CEP 85.301-
290, na cidade Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. ISAC KEY YAMAZAKI, inscrito no CPF sob o nº 201.520.949-20 e no RG sob o nº 
570.341-7 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato n°. 27/2021, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Pregão Presencial nº 14/2021, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado pelo prazo de 01 (um) mês o Contrato n°. 27/2021, 
prorrogando sua vigência até a data de 26/05/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                                                   ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS.    
Prefeito Municipal                                                                         Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                     CNPJ sob o nº 10.585.039/0001-71 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________                                         ______________________ 
CPF:                                                                            CPF: 

Assinado digitalmente por ISAC 
KEI YAMAZAKI:20152094920
ND: C=BR, OU=Presencial, OU=
34797814000110, OU=AC 
SyngularID Multipla, O=ICP-
Brasil, CN=ISAC KEI 
YAMAZAKI:20152094920
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização:
Data: 2024.05.02 10:00:26-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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Assinado digitalmente por FABIANO 
POPIA:04130158902
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SOLUTI Multipla v5, OU=
34797814000110, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A3, CN=FABIANO 
POPIA:04130158902
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2024.05.02 10:00:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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EMANOEL 
VANDERLEI 
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Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
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ESTADO DO PARANÁ 
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www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

DISPE NSA  ELET RÔ NIC A N.  °  06/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna público que real izará Dispensa de Licitação nº 06/2024, 
na forma eletrônica,  Local:  www.l ic i tanet.com.br “Acesso Identificado” ,  no 
dia 22 de maio de 2024, horário de lances das 09:00 ás 15:00 horas,  cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CRIANÇAS DE 0  A 6 ANOS 
PARA ATENDER AS FAMÍLIAS INCLUSAS NO PROGRAMA NOSSA GENTE 
PARANÁ, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Aviso e seus anexos.  O Termo de Referência e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900 ,  
Centro, bem como por sol icitação v ia e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sitio 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 15 de maio de 2024.  
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

 
DECRETO Nº 25/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2024 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 921 de 30 de outubro de 2023. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, R$ 
86.049,04 (Oitenta e seis mil, quarenta e nove reais e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 471,46 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 577,58 
Conta Despesa: 945 
Fonte: 00945 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte: 00107 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 1360 
Fonte: 00101 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção da Atividades em Saúde com Recursos Próprios  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2045 
Fonte: 00501 
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08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2039 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual – Piso Único Estadual  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2370 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 2445 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.300,00 
Conta Despesa: 00987 
Fonte: 00987 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0008-2047 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.700,00 
Conta Despesa: 00988 
Fonte: 00988 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 86.049,04 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento das dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$ 1.049,04 
Conta Despesa: 390 
Fonte: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 00660 
Fonte de Recurso: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte de Recurso: 00107 
 

 
 

 

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2037 – Manutenção das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 2300 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2039 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual – Piso Único Estadual  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material permanente 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2400 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 16.000,00 
Conta Despesa: 2460 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2950 
Fonte: 00501 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 86.049,04 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 07 DE JUNHO DE 2024, a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024-PMC, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA RURAL DE ACESSO AO 
DISTRITO DE CAVACO, CONFORME O CONVÊNIO 009/2024 CELEBRADO 
ENTRE A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL E O 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital e anexos. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 Cantagalo, 15 de Maio de 2024. 
  

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Agente de Contratação 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA  
ALTERAÇÃO PLATAFORMA PARA LICITANET 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: Contratação empresa para fornecimento de combustível para frota municipal e fornecimento de 
combustível na rodovia BR 277 para veículos que realizam viagens a Curitiba. 
 
O Município de Goioxim estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
01.607.627/0001-78, com sede à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP 85.162-000, torna público 
que: 
 
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa de 
acordo como segue: 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de maio de 2024 às 14:00 horas. 
 
FICA ALTERADA A PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO passando a ser LICITANET.  
 
Alteração se faz necessária para correção de lançamento no sistema COMPRASNET, em que foi lançado 
quantidade do ITEM 03 superior ao disposto no edital.  
 
2) Ficam mantidas as demais condições do referido Edital. 
 
Goioxim, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 
Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2024 – PMG 
 

 
o Município de Goioxim torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 03 de junho de 2024, na plataforma 
COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da seguinte obra:  
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e serviços para a extensão de instalação de 
sistema iluminação com postes decorativos na ciclovia. Prazo execução: 60 dias. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal e na plataforma 
compras.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente 
de Contratação, por meio da plataforma. 
 
Goioxim, 14 de maio de 2024. 
 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
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Data: 2024-05-14 10:35:18
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EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
PROCESSO Nº 1.729/2024 

 
LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 005/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em trecho da estrada da comunidade Rio da Laje, com recursos do Instrumento de 
Repasse nº 4104428/2023 e contrapartida municipal, para implantação de obra de 
infraestrutura do Programa Itaipu Mais que Energia. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.924.982,92 (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-
94. 
UASG: 985499. 
LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br) 
NÚMERO DA CONCORRÊNCIA NO COMPRAS.GOV.BR: 90.005/2024. 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 29/05/2024 - 8:30h. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através do protocolo digital acessível no site oficial 
do Município ou do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
A íntegra do edital e seus anexos e do projeto executivo poderão ser obtidos no sitio oficial do 
Município www.candoi.pr.gov.br  ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Datado e Assinado digitalmente por Rodrigo Miss, Agente de Contratação, Portaria nº 
217/2023 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 24/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. Fica alterada a descrição do item 3, da tabela no Termo de Referência 
– Anexo I. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do dia 29 de maio de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 29 de maio de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 
29 de maio de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.353.550,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
alterado está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 15 de maio de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 70/2023 – Pregão Eletrônico nº 40/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: VIAÇÃO MANIATUR LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 02.255.414/0001-97. 
Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 (doze) meses, de 22 de maio de 2024 a 21 
de maio de 2025. O valor da prestação dos serviços permanece inalterados. O valor total deste aditivo é de 
R$ 22.150,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 10 de maio de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito 

  
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 71/2023 – Pregão Eletrônico nº 40/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: VIAÇÃO SAN GENARO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 78.554.458/0001-80. 
Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 (doze) meses, de 22 de maio de 2024 a 21 
de maio de 2025. O valor da prestação dos serviços permanece inalterados. O valor total deste aditivo é de 
R$ 214.080,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 10 de maio de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 

 
 
 

 

CONVITE 
Audiência Pública do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida – Estado do Paraná - Avaliação do Cumprimento 

do Plano Municipal de Saúde 1º Quadrimestre de 2024. 
A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito 
Municipal, Sr. Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. Altanir Dallastra, em atendimento ao contido na LC 
141/12 (art. 36, §5º); IN 89/13-TCE/PR. do Tribunal de Contas do 
Estado, convidam o Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida bem como a população em geral para participar da 
Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal 
de Saúde relativo ao 1º quadrimestre de 2024, a ser realizada a partir 
das 14h:30min, do dia 29 de maio de 2024, na Câmara de Vereadores, 
sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. Coronel Vivida, 15 de 
maio de 2024. ANDERSON MANIQUE BARRETO Prefeito 
Municipal ALTANIR DALLASTRA Presidente da Câmara 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024 

DATA: 18/04/24  ABERTURA: 09/05/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ, 3.505,79 m2, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 044/2024 de 15/05/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 27º TATIANE DE CÓL 680/23 
2 28º MARCIELI CARVALHO 

FIORENTIN 
611/23 

3 29º JOZANE GUARESE SILVA 839/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 038/2024 de 15/05/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 59º ROSENILDE RAMOS 2826/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 1/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 002/202 

 
Comunicamos a alteração do valor de referência do item 01 do Anexo II do Edital supra 
(Atendimento de Consultas Neurologia Pediátrica), conforme a seguir: 
 
Onde se lê: 

ITEM Quant. Un ESPECIFICAÇÃO Unit R$ Total R$ 

1 300 un 

Prestação de serviço médico na área de 

neurologia pediátrica (infantil) para 

atendimento de consultas 

250,00 75.000,00 

 
 
Leia-se: 

ITEM Quant. Un ESPECIFICAÇÃO Unit R$ Total R$ 

1 300 un 

Prestação de serviço médico na área de 

neurologia pediátrica (infantil) para 

atendimento de consultas 

300,00 90.000,00 

 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 15 de maio de 2024. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de refletores e contratação de serviços para 
instalação e manutenção de iluminação para a quadra esportiva do bairro Jardim Planalto, Mini 
Ginásio Dinarte Sinhuri, Ginásio de Esportes Onofre Garbacheski, Complexo Esportivo Central, 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 04.06.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 04.06.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 15 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
MODALIDADE REGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 

 
 
Comunicamos a alteração da data de abertura e horário do edital modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 33/2024 com a seguinte alteração: 
 
Onde Se lê: 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 23.05.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 23.05.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Leia-se: 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 04.06.2024 - Horário: 11:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 04.06.2024 às 10:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 15 de maio de 2024. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  

 

Convocamos os Senhores Prefeitos e Secretários de Saúde dos 

Municípios de: Porto Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do 

Iguaçu, Cantagalo e Laranjeiras do Sul, consorciados da ASSOCIAÇAO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, 
para reunião que será realizada no dia 23 de maio, às 14hs, na sede do consórcio, a 

fim de deliberarem sobre a seguinte pauta. 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

 

 Reajuste salários – inflação 
 

 Clinica Autismo – credenciamento  
 

 Casa de Apoio à Mulher Vitima de Violência 
 

 Inclusão de novos exames no credenciamento  
 

 Outros assuntos que se fizerem necessários. 
 

 

 

Laranjeiras do Sul, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim.  
Secretária Executiva  

CARLA PRESTES DE 
OLIVEIRA 
BONFIM:019267299
19

Assinado de forma digital por 
CARLA PRESTES DE OLIVEIRA 
BONFIM:01926729919 
Dados: 2024.05.14 15:43:17 
-03'00'



02 QUINTA-FEIRA (16)
MAIO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
16 de maio

1974 — Josip Broz Tito é eleito 
presidente vitalício da Iugoslá-
via.
Na sequência da Revolução 
dos Cravos, toma posse em 
Portugal o I Governo Provisório, 
chefiado pelo primeiro-ministro 
Adelino da Palma Carlos.
1975 — Siquim é anexado ao 
território da Índia.
Junko Tabei, do Japão, torna-
-se a primeira mulher a atingir o 
cume do Monte Everest.[5]
1977 — Iniciam-se as trans-
missões da primeira telenovela 
brasileira no canal de televisão 
português RTP: Gabriela.
1978 — Atentado à imagem de 
Nossa Senhora Aparecida.
1984 — Toma posse na Guiné-
-Bissau o presidente João Ber-
nardo Vieira, ocupando o cargo 
pela segunda vez.
1988 — Drogas: O relatório do 
Cirurgião-geral dos Estados 
Unidos Charles Everett Koop 
afirma que as propriedades 
viciantes da nicotina são se-
melhantes às da heroína e da 
cocaína.
1988 — A rainha Elizabetth II do 
Reino Unido discursa em uma 
sessão conjunta do Congresso 
dos Estados Unidos. Foi a pri-
meira monarca britânica a se 
dirigir ao Congresso deste país 
desde que este se separou do 
Império Britânico.
1997 — Mobutu Sese Seko, o 
presidente do Zaire (atual Repú-
blica Democrática do Congo), 
foge do país.
1999 — O Kuwait permite o su-
frágio feminino em uma vota-
ção da Assembleia Nacional.
2001 — Em Salvador, estudan-
tes são espancados pela Polí-
cia Militar da Bahia em pleno 
campus da Universidade Fede-
ral da Bahia durante manifesta-
ção contra o então senador An-
tônio Carlos Magalhães. O ato 
fica conhecido como Passeata 
de 16 de maio.
2003 — No Marrocos, 33 civis 
são mortos e mais de 100 pes-
soas ficam feridas nos ataques 
terroristas de Casablanca.
2005 — O Kuwait permite o su-
frágio feminino em uma vota-
ção de 35 a 23 na Assembleia 
Nacional.

O Fórum econômico do G20 
divulgou uma interessante ini-
ciativa africana, a substituição 

de carvão de madeira por bambu. 
O esforço bem sucedido da Divine 
Bamboo, de Uganda, recebeu um 
certificado cinco estrelas da FAO, Or-
ganização das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura.

A Organização Mundial da Saú-
de, OMS, estima que 2,8 bilhões de 
pessoas em todo o mundo ainda 
dependam do carvão e da biomas-
sa para as necessidades diárias 
de cozimento e aquecimento, e as 
energias renováveis representam 
apenas 17% do consumo mundial 
de energia. A falta de acesso a com-
bustíveis limpos e acessíveis para 
cozinhar é um dos maiores desafios 
de Uganda, com 94% da população 
totalmente dependente de lenha 
e carvão, o que leva a uma perda 
anual de mais de 200.000 acres de 
floresta a cada ano.

O bambu foi reconhecido como 
um importante recurso na erradi-
cação da pobreza e na proteção 
ambiental devido à sua resistência, 
retidão, leveza, extraordinária dure-
za, variedade de tamanhos, abun-
dância, facilidade de propagação e 
período de crescimento curto que o 
torna adequado para uma variedade 
de propósitos e usos.

E também aparece como um po-
tencial recurso florestal não madei-
reiro para substituir a madeira. Além 
disso, é especialmente adequado 
para a agrofloresta, com muitos 
usos, como consorciação de cultu-
ras, filtragem de água, reabilitação 
de áreas úmidas, fornecimento de 
materiais de construção e forragem. 
É ainda eficaz para a conservação 
do solo, reduzindo a erosão e, dada 
sua estatura resiliente, pode ser útil 

para a reabilitação de terras degra-
dadas. O extenso sistema de rizo-
mas e raízes interconectados com 
estrutura de rede do bambu une 
efetivamente o solo superficial e im-
pede a erosão em lençóis e sulcos.

O bambu tem um período médio 
de rotação de 4 anos, requer manu-
tenção mínima, sem necessidade 
de fertilizantes ou pesticidas, e pode 
ser integrado tanto em sistemas 
agroflorestais quanto em sistemas 
agrícolas mistos. O bambu é um 
sumidouro de carbono, absorven-
do dióxido de carbono e liberando 
30% mais oxigênio na atmosfera em 
comparação com uma massa equi-
valente de árvores. Isso ocorre por-
que pode ser colhido regularmente, 
criando uma grande quantidade de 
produtos duráveis que armazenam 
carbono por vários anos, além do 
carbono na própria planta.

O custo da produção do briquete 
de bambu aliado à maior duração de 
queima leva o consumidor a econo-
mizar até 30% de seus gastos. Como 
a queima desses briquetes não pro-
duzem fumaça e fuligem, espera-se 
uma grande redução nos gastos com 
saúde, já que a exposição à polui-
ção do ar domiciliar pode ocasionar 
doenças cardiovasculares, infecções 
respiratórias agudas, doença pulmo-
nar obstrutiva crônica e bronquite 
crônica, câncer de pulmão, catarata, 
baixo peso ao nascer e natimortos. 
No mundo, estima-se em mais de 3,5 
milhões de mortes prematuras em 
todo o mundo por esse motivo.

E é um excelente modelo de 
negócios, gerando empregos, trei-
namentos, viveiros, plantações, 
processamento de briquetes e distri-
buição. Algo que pode ser feito por 
governos, parlamentares e ONG. 
Será que mudamos este país?

ARTIGO
Bambu como solução energética

Por Mario Eugenio Saturno (fb.com/Mario.Eugenio.Saturno) é Tecnologista Sênior do Insti-
tuto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e congregado mariano

O Paraná está diante de um 
marco histórico que me-
rece destaque nacional e 

reconhecimento internacional. Na 
última terça-feira, sob a liderança 
do governador em exercício Dar-
ci Piana, foi sancionada a Lei nº 
21.981/2024, instituindo a pioneira 
Rede Estadual de Ajuda Humanitá-
ria. Esta iniciativa, a primeira de sua 
espécie no Brasil com abrangência 
nacional, demonstra um compro-
misso genuíno com a solidarieda-
de e a resposta ágil em tempos de 
crise.

A premissa subjacente a esta 
rede é tão nobre quanto essencial: 
promover ações humanitárias rápi-
das e eficientes, não apenas no âm-
bito do Paraná, mas em qualquer 
ponto do vasto território nacional. A 
agilidade é a chave, pois as crises 
humanitárias não esperam burocra-
cias. Com esta rede, o Paraná se 
torna um farol de esperança, pron-
to para estender a mão a qualquer 
estado federativo em momentos de 
necessidade premente.

O grande diferencial desta ini-
ciativa é sua estrutura ágil e cola-
borativa. Ao envolver não apenas 
órgãos governamentais, mas tam-
bém organizações da sociedade 
civil, a Rede Estadual de Ajuda 
Humanitária se torna um esforço 

coletivo, capaz de mobilizar recur-
sos e ações de forma rápida e efi-
caz. Campanhas de arrecadação, 
mecanismos facilitados de doação 
e uma comissão permanente com-
posta por diversos setores gover-
namentais garantem uma resposta 
integral e coordenada.

Um dos aspectos mais notáveis 
desta rede é sua capacidade de an-
tecipação. Em vez de esperar por 
decretos de emergência, a Rede 
Estadual de Ajuda Humanitária tem 
o potencial de agir de forma proa-

tiva, respondendo às 
necessidades antes 
mesmo que elas se 
tornem crises decla-
radas. Isso significa 

que o Paraná, e por 
extensão o Brasil, esta-

rá mais bem preparado para 
lidar com desastres naturais 
e outras situações de emer-
gência.

A aprovação desta rede 
não poderia ser mais oportu-
na. Em meio às recentes chu-
vas no Rio Grande do Sul, a 
primeira-dama do Paraná, 

Luciana Saito Massa, ressaltou a 
importância de uma resposta rápida 
e eficaz. A solidariedade não co-
nhece fronteiras estaduais, e agora, 
graças à Rede Estadual de Ajuda 
Humanitária, o Paraná está pron-
to para estender sua mão amiga a 
qualquer ente federativo que neces-
site de apoio em tempos difíceis.

Esta conquista é um testemu-
nho do compromisso do Paraná 
com os valores humanitários e sua 
determinação em construir um futu-
ro mais justo e solidário para todos 
os brasileiros. Que esta rede seja 
não apenas um exemplo a ser se-
guido, mas também um farol de es-
perança em tempos de escuridão, 
iluminando o caminho para um Bra-
sil mais unido e resiliente.

Paraná lidera ao criar de Rede Estadual de 
Ajuda Humanitária com alcance nacional

EDITORIAL

Em vez de esperar 
por decretos 
de emergência, 
a iniciativa tem o 
potencial de agir
de forma proativa
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     PORTARIA N.º 223/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo com 
o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EXONERA

ÇÃO 

Eliane Aparecida 
Goedert Ghizzi 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 
Tecnologia. 

Prof. Ensino 
Inf/Fundamental 

 
25895-1 

 
14/05/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 de 
maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 224/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de Professora da Educação Infantil e 
Fundamental, de acordo com o Art. 6.º da Emenda Constitucional 41/03, à Servidora 
Pública Municipal Estatutária ELIANE APARECIDA GOEDERT GHIZZI, Portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º x.644.597-x-PR, PROFESSORA DO ENSINO 
INF/FUNDAMENTAL, Nível (B-10), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com 
os Proventos mensais de R$ 3.612,98 (Três mil, seiscentos e doze reais e noventa e 
oito centavos) a contar de 15 de maio de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 


